
Jl?'REFEJ[TU RA.. MUNICJ[PAL DE JBOTUCATU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Terlllo ele Acl italllento ao Contrato nº 376/ 19 

Contrato/ Acl itivo 11º 296/2023 
Processo Acl lllinistrativo 11 .º 52 .759/23 - anexado ao 46.582/20 19 - Pregão nº 4 19/20 19 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: ESCRITÓRIO CONTÁBIL CAMARGO S. R. LTDA - ME 
Obj eto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC IALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TÉCN ICO CONTÁBIL E ADM IN ISTRATIVO, JUNTO À ASSOC IAÇÃO DE PAIS E MESTRES DAS 
UNIDADES ESCOLA RES. 
Acl itamento: prorrogação ele prazo. 

Pelo presente instrumento ele acl italllento contratual dev idamente ass inado, el e um lado o MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU, pessoa jurídica el e direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, 
devidamente in scrita no CN P J/M F sob nº. 46.634. 1Ol /000 1-1 5, neste ato em competência delegacia através do 
Decreto nº 12.369 de 02 de setembro ele 202 1, representado pela Secretári a Municipal de Educação, CLAUDIA 
MARIA GABRIEL, brasileira, residente e domiciliado nesta cidade, portadora da cédu la de identidade RG nº. 
2 1.140.536 e inscri ta no CPF sob 11º. 123.524.448-29, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de 
outro lado, a empresa ESCRITÓRIO CONTÁBIL CAMARGO S. R. LTDA - ME, devidamente inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 05 .928.979/0001-86, sediada na cidade ele Botucatu/SP, na Rua Quintino Bocaiuva, nº 996, Centro, 
neste ato por seu representante legal abaixo ass inado, doravante denomi nada sim plesmente CONTRATADA, com 
base no processo ad ministrati vo e pregão identificado ac ima, têlll entre si, como justo e avençado, o presente 
instrumento, a reger-se pe las cláusulas e condições que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93, em especial o § 1 º, 
cio art. 65 , da Lei nº. 8.666/93 , que mutuamente aceitam e rec iprocalllente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes lllutuamente ace itam e rec iprocamente outorgam o ad itamento cio instrulll ento 
contratual entre ambas ce lebrado elll 04 ele novembro ele 2.0 19, nos autos do processo administrativo ac ima descri to, 
pe los moti vos dev idamente j ustifi caclos e auto ri zados, prorrogando o prazo contratado por mais 12 (doze) meses, de 
04/11/2023 a 03/11/2024, mantendo-se para o período prorrogado o va lor mensa l ele R$ 4.755,15 (Quatro mil, 
setecentos e cinquenta e cinco reais e quinze centavos), sem aplicação ele reajustes. 

CLÁUSULA SEGUNDA : As partes ratifica m as demais cláusulas cio instrumento principa l, ora ad itado. 

E, por estarem ass im, justos e contratados, ass inam o presente instrumento particu lar, em duas vias el e igual teor e 
forma, que vai ass inado por duas testem unhas, para os dev idos efeitos legais. 

Botucatu, Z 7 OUT 2023 

TESTEMUNHAS: 

'"-~~ Rodrigo Ramos 
ade do Setor de CORtratõS 

RI n° 5817-3 
wc,ano P~líci<, 

Chefe do Setor de Cãi d Ji51:M 
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